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DECRETO Nº 219/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE 

D E  C A R G O  D E  P R O V I M E N T O  E M  C O M I S S Ã O  D A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 da Lei 

Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada pela Lei Municipal Nº 625 

de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro de 2019. 

DECRETA:

Art. 1º Exonerar do quadro de nomeações o funcionário a seguir especificado: Jairo Fontenele Xavier - CPF Nº 

***.325.713-** - Assessor Especifico Distrital.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 01 de outubro de 2019.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

PREFEITO

*** *** ***

Gabinete do Prefeito - Grupo: Atos Normativos Municipais
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DECRETO Nº 220 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

“Determina a abertura de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferida 

pela Lei Orgânica do Município e Art. 134, 135, 158, 159, Inciso II e 165 da Lei Municipal nº. 485/2007.

Considerando a documentação anexada ao Oficio nº 095/2019-SEAG, oriundo da Secretaria de Administração Geral, que 

apresenta indícios DESÍDIA E DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO por parte do servidor LUIS DE SOUSA BRITO, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, feito que viola, em tese, o art. 130, I e o art. 131 caput e inciso XV, da Lei 
Municipal 485 de 18 de setembro de 2007, que Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e 
dá outras providências.

Considerando, ainda, o parecer conclusivo da Procuradoria do Município, que RECOMENDA a abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor em questão.

DECRETA: 

Art .  1º  – Fica determinado a abertura de Processo Administrativo Disciplinar nº 12/2019, para apurar as 

responsabilidades administrativas praticadas pelo Servidor Público Municipal, Sr. LUIS DE SOUSA BRITO, Matricula 
Funcional nº: 6639, para apurar os fatos noticiados no ofício 095/2019-SEAG e seus anexos.

Art. 2º  – Designar, sem ônus aos cofres públicos, os servidores: HELDER FONTENELE DE BRITO E SILVA, 

ALESSANDRA MARIA SILVA DE BRITO e JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA, sob a presidência do(a) primeiro(a) 
nominado(a), para comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a denúncia tratada no 
artigo anterior.

Art. 3º – Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 

dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 02 de outubro de 2019.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

Prefeito 

*** *** ***

Gabinete do Prefeito - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará
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Portaria N.º  341 /2019

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I  – Autorizar a Tesouraria a pagar a Sra. KARLA SOUSA VIANA–ENFERMEIRA E COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE ENDEMIAS, a quantia R$ 80,00 (oitenta reais), equivalente a 01 (uma) diária, 
para custear despesas de alimentação  e estadia no dia  03   de outubro de 2019, na cidade de Sobral-CE, onde a 
mesma irá participar da Capacitação de Fortalecimento da Vigilância e Notificação de Violência Interpessoal e 
Autoprovocada, que acontecerá no dia acima citado, de 08 às 12 h, no Auditório do Hospital Regional Norte, avenida 
John Sanford, 1505, Bairro Junco, Sobral – Ceará.

Conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária: 10 305 0191 2.066– MANUTENÇÃO , PROGRAMAÇÃO E AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA  E CONTROLE DE DOENÇAS E AGR PRIORITTARIAS. , elemento de despesa: 3.3.90.14.00 -
DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 02 de outubro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde -

*** *** ***

Secretaria de Saúde - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará
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Portaria N.º342 /2019

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e 

vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 03 de outubro de 2019, na 
cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Sprinter de placa PNT-0335, transportando  pacientes 
agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte 
Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia 03/10/2019, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária:  0701 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , 
elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 02 de outubro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde -

*** *** ***

Secretaria de Saúde - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001 -13 | CEP: 62.300-000
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DECRETO Nº 221/2019 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR AO CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ E QUE INDICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 da Lei Orgânica 

do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de 
novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro de 2019. 

DECRETA:

Art. 1º – As nomeações abaixo discriminadas para ocupação de cargo em comissão, constantes do seguinte quadro:

Nº NOME CPF CARGO SECRETARIA

01 João Luiz Nogueira Pessoa ***.855.943-** Gerente do Departamento de 

Turismo e Aventura

Secretaria de Turismo, 

Cultura e Meio Ambiente

02 Luciana Maria Tavares Figueira ***.247.723-** Coordenador Geral de 

Empreendedorismo

Promoção Social

03 Vanderlei de Araújo Sousa ***.610.073-** Assessor Especifico Distrital Saúde

04 Valdir de Oliveira Xavier ***.754.193-** Assessor Especifico Distrital Saúde

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 02 DE OUTUBRO DE 2019.

[frxDbDiarioDetalhe."CorpoFim"]

*** *** ***

Gabinete do Prefeito - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001 -13 | CEP: 62.300-000
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O SECRETÁRIO GERAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE TORNA PÚBLICO O 
EXTRATO DO CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO Nº 19100302-SEINFRA, DECORRENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019-SEINFRA/SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019-SEINFRA/SRP. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA.CONTRATANTE: SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: SHIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
BRITAS PARA A PRODUÇÃO DE ASFALTO. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019. VALOR GLOBAL: R$ 56.300,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E 
TREZENTOS REAIS). ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE CARVALHO. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: PEDRO DA SILVA BRITO. VIÇOSA DO CEARÁ – CE, 03 DE OUTUBRO DE 2019. 

*** *** ***

Secretaria Geral de Infraestrutura - Grupo: Licitação

Portaria N.º 343/2019 

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. IRISMAR CASTELO BRANCO DE CARVALHO – MOTORISTA, a quantia de R$ 125,00 

(cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 04 de outubro de 2019, 

na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Sprinter de placa PNT 0335, transportando  
pacientes agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em 
Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia  04/10/2019, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária:   0703 10 302 0176 2058 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os 
recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 03 de outubro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde -

*** *** ***

Secretaria de Saúde - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará
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Portaria N.º344 /2019

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e 

vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 07 de outubro de 2019, na 
cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Micro- ÔNIBUS de placa PNR-7857, transportando  
pacientes agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em 
Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia 07/10/2019, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária:  0701 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , 
elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 03 de outubro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

*** *** ***

Secretaria de Saúde - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001 -13 | CEP: 62.300-000
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Portaria N.º 345/2019 

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr.  FRANCISCO CARLOS BRITO DE OLIVEIRA – MOTORISTA, a quantia de R$ 125,00 

(cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 07 de outubro de 2019, 

na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo  Ambulância de placa PMG 8259. O referido 
motorista, irá transportar a paciente Raimunda de Brito Sousa da Silva,ao Instituto Dr. José Frota - IJF– Fortaleza. A 
mesma foi vítima de atropelamento, está em acompanhamento para tratamento de saúde, e terá uma consulta de 
retorno com o especialista Dr. Elmiro (Cirurgião Plástico), dia 07/10/2019, às 7 h, no referido Hospital , conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária: 0701 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 03 de outubro 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde -

*** *** ***

Secretaria de Saúde - Grupo: Atos Normativos Municipais

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001 -13 | CEP: 62.300-000
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Administração Geral

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria de Administração Geral

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

Aníbal José de Souza

Secretaria de Desporto e Lazer

Aníbal José de Souza

Secretaria da Cidadania e Promoção Social

Daniela Rufino da Cunha

Regime Próprio de Previdência Social(viçosa
Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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